
 
AVISO DE REVOGAÇÃO 

 
 
 
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão Permanente de Licitações de Obras - CPLO/SUPEL/RO, 
nomeada pela Portaria N.º 037/GAB/SUPEL, dia 06 de agosto de 2015, torna público aos interessados que o CONVITE Nº. 006/2016/SUPEL/RO, 
formalizado através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01.1401.00704-00/2016, do(a) DER/RO, cujo objeto é: contratação de empresa 
especializada em execução de serviços, com fornecimento de material, para instalação elétrica de quadros de distribuição de energia, 
visando adequar a rede elétrica do Data Center do Palácio Rio Madeira - no espaço destinada à Secretaria de Estado de Finanças - para a 
instalação de 2 (dois) Sistemas de Alimentação Ininterrupto de Energia - No-Break, fica REVOGADO, de acordo com o previsto no item 25.15 
alínea "b"do edital, e ainda, com base no art. 49 da Lei Federal nº. 8.666/93, e por interesse do órgão requerente – SEFIN/RO, conforme determinação 
da autoridade competente através do ofício nº075GEINF/CRE/SEFIN/2016  para fins de melhor adequação no Projeto Básico às finalidades da 
Administração. 
 
 
NOTIFICAR as empresas através de publicação nos meios de comunicações previstos em Lei, concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias úteis após 

publicação, previstos no art. 109, I, “c”  da Lei nº. 8.666/93, ficando os autos desde já disponíveis aos interessados para vistas junto a SUPEL/RO. 

  
 

Porto Velho, 31 de agosto de 2016. 
 

 
 

MARCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Superintendente/SUPEL/RO 

 


